
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2024

A Meta 13.a do Objetivo 13 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Elevar o percentual da população de dezoito a vinte e quatro anos com acesso à

graduação para 40% (quarenta por cento), considerando todo incremento destinado a

cursos  de  qualidade,  medido  pelo  Conceito  Preliminar  de  Curso,  e  de  interesse

nacional, estabelecido por meio de pesquisa específica.”

JUSTIFICAÇÃO

Não  basta  universalizar  vagas;  o  avanço  deve  ser  articulado  com  a  qualidade

certificada  e  pertinência  social/produtiva  do  curso.  Isso  limita  ações  que  apenas

incham  estatísticas  sem  proporcionar  impacto  para  empregabilidade,  inovação  e

desenvolvimento  nacionais.  O  foco  duplo  na  redução  das  desigualdades  prioriza

grupos vulneráveis e a elevação do padrão médio do ensino superior brasileiro.

Sala das Sessões, ........................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258552030200
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